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PROJETO DE LEI Nº 073/2015
Altera o anexo do Decreto Legislativo nº 02/1998 e dá outras providências.
Art. 1º  Fica alterado o padrão, atribuições e carga horária da categoria funcional de Técnico Contábil constante no anexo do Decreto nº 002 de 09 de setembro de 1998, o qual passa a ter a seguinte redação:

 “Categoria Funcional: Técnico Contábil
 Código de Provimento: 2
 Padrão: 01 
 Atribuições:

a)  Descrição Sintética: Executar serviços complexos, de cunho administrativo que envolva interpretação de leis e normas administrativas, especialmente para fundamentar informações, bem como atividades contábeis, financeiras, como tesouraria e semelhantes. 

b) Descrição Analítica: Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade da Câmara Municipal, planejando, supervisionando, orientando e executando de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da instituição. Controlar os fundos em moeda corrente registrando a entrada e saída de dinheiro, orientando tecnicamente recebimentos e pagamentos assim como administrar atividades relativas à sua área de atuação para assegurar a regularidade da movimentação monetária, controlando e preparando os cheques, efetuando pagamentos e atividades afins. Prestar relatórios e informações aos órgãos de fiscalização sempre que solicitados, especialmente ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Prestação de Serviços de elaboração da Folha de Pagamento, GFIP, FGTS, INSS, admissões e demissões, serviços contábeis como elaboração de balancetes, demonstrações contábeis, emissão de extratos bancários, conciliações bancarias, emissão de cheques, empenho, conferência dos empenhos e liquidações, pagamento de fornecedores, prestações de contas para o Tribunal de Contas do Estado (bimestral/anual), atualização do SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público (semestral), publicação dos relatórios do LRF no mural e internet (bimestral), e outras tarefas. 
Condições de trabalhos:
a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas.
Requisitos para o Provimento:
a) Idade mínima: 18 anos
b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico em Contabilidade.
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

                         Justifica-se o referido Projeto de Lei em questão, tendo em vista as alterações propostas no Projeto de Lei nº 072/2015, o qual versa sobre a redução do padrão para a contratação de Técnico Contábil.

                        O referido projeto não implica em inobservância ao Princípio Constitucional de irredutibilidade de salários, prevista no Art. 7, VI, CF/88, uma vez que o cargo ora alterado, encontra-se vago.

                        Outrossim, como o projeto de lei está diminuindo o valor do padrão de Técnico Contábil, e não aumentando, não implica  também, em violação ao art. 21, parágrafo único da Lei Complementar nº 101 de 2000.
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